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12 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selec-
ção constam de acta(s) de reunião(ões) de júri do concurso, sendo
facultada(s) aos candidatos quando solicitada(s).

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

14 — De acordo com o estipulado no n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-
-Lei n.o 29/2001, o candidato com deficiência tem preferência em
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre outra qualquer pre-
ferência legal.

15 — Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 41.o da Lei
n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, e após o desenvolvimento de pro-
cedimento e mobilidade especial previsto no artigo 34.o do diploma
e publicado na bolsa de emprego público em 27 de Setembro de
2007, verificou-se a inexistência de pessoal para o efeito.

16 — Constituição do júri — referência n.o 09/07:

Presidente — José Barbosa, director do Departamento de Planea-
mento e Gestão Urbana.

Vogais efectivos:

Raquel Saraiva, arquitecta de 1.a classe da Divisão de Obras, Estu-
dos e Projectos, que substituirá o presidente nas suas ausências e
impedimentos.

Carla Filipe, técnica superior de 1.a classe da Divisão de Serviços
Jurídicos e Contencioso.

Vogais suplentes:

Hélder Simões, arquitecto de 2.a classe da Divisão de Gestão Urbana
e Licenciamento.

Carlos Sobral, técnico superior de 1.a classe da Divisão de Recursos
Humanos.

9 de Outubro de 2007. — O Presidente da Câmara, Carlos Hum-
berto de Carvalho.

2611055625

Rectificação n.o 1827/2007

Por não se encontrar correcto o n.o 16 do aviso n.o 17 959/2007,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 182, de 20 de Setembro
de 2007, dá-se aqui por reproduzido na íntegra o referido número.

Assim, é rectificado o n.o 16 — referência n.o 09/07 (concurso
externo de ingresso para a categoria de tratador-apanhador de ani-
mais), passando o júri a ter a seguinte constituição:

«Referência n.o 09/07:

Presidente — António José Rafael, técnico superior assessor
principal do Gabinete Director do Ambiente e Serviços Urbanos.

Vogais efectivos:

Armando José Silva, médico veterinário principal da Divisão de
Serviços Urbanos, que substituirá o presidente nas suas ausências
e impedimentos.

Teresa Canhoto, técnica profissional de 1.a classe da Divisão
de Recursos Humanos.

Vogais suplentes:

Vanessa Lavrador, assistente administrativa da Divisão de Recur-
sos Humanos.

Manuel Jacinto, técnico profissional de higiene e segurança prin-
cipal da Divisão de Recursos Humanos.»

3 de Outubro de 2007. — O Presidente da Câmara, Carlos Humberto
Carvalho.

2611055533

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGANÇA

Aviso n.o 20 312/2007

Alteração ao alvará de loteamento urbano n.o 3/2003, sito em Vale
de Álvaro, freguesia da Sé, para o lote 41, em Bragança

Para cumprimento do disposto no n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, e em conformidade
com a deliberação tomada em RC de 25 de Setembro de 2007, decor-
rerá um período de discussão pública, pelo prazo de 15 dias úteis,
contados a partir da data da sua publicação, durante o qual poderão
os interessados apresentar quaisquer reclamações, sugestões ou infor-
mações, sobre quaisquer questões, que possam ser consideradas no

pedido de alteração ao alvará de loteamento urbano n.o 3/2003, espe-
cificação 10.18 do alvará inicial, para o lote 41, propriedade de OJP,
Construções Civis, Sociedade Unipessoal, L.da, e que consiste na uti-
lização do desvão da cobertura para arrumos.

Não se vê qualquer inconveniente na alteração pretendida, devendo
manter-se as restantes especificações do alvará de loteamento.

Durante o período de discussão pública, o processo estará dis-
ponível, para consulta, na Divisão de Urbanismo das 9 horas às
12 horas e 30 minutos e das 14 às 16 horas.

No decorrer daquele período, as reclamações, observações, suges-
tões e pedidos de esclarecimento apresentados por particulares deve-
rão ser entregues na Secção Administrativa da Divisão de Urbanismo.

9 de Outubro de 2007. — O Presidente da Câmara, António Jorge
Nunes.

2611055382

Aviso n.o 20 313/2007

Alteração ao alvará de loteamento urbano n.o 3/1986, sito
na zona do antigo campo de aviação,

para o lote 88, freguesia da Sé, Bragança

Para cumprimento do disposto no n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, e em conformidade
com a deliberação tomada em RC de 10 de Setembro de 2007, decor-
rerá um período de discussão pública, pelo prazo de 15 dias úteis,
contados a partir da data da sua publicação, durante o qual poderão
os interessados apresentar quaisquer reclamações, sugestões ou infor-
mações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no
pedido de alteração ao alvará de loteamento urbano n.o 3/1986, para
o lote 88, propriedade de Álvaro dos Santos Turiel, de modo a aumen-
tar a área de implantação do lote para 112 m2.

Não se vê qualquer inconveniente na alteração pretendida, devendo
manter-se as restantes especificações do alvará de loteamento.

Durante o período de discussão pública, o processo estará dis-
ponível, para consulta, na Divisão de Urbanismo das 9 horas às
12 horas e 30 minutos e das 14 às 16 horas.

No decorrer daquele período, as reclamações, observações, suges-
tões e pedidos de esclarecimento apresentados por particulares deve-
rão ser entregues na secção administrativa da Divisão de Urbanismo.

9 de Outubro de 2007. — O Presidente da Câmara, António Jorge
Nunes.

2611055121

CÂMARA MUNICIPAL DE CÂMARA DE LOBOS

Aviso n.o 20 314/2007

Arlindo Pinto Gomes, presidente da Câmara, torna público que,
de harmonia com as deliberações tomadas, respectivamente, pela
Câmara Municipal, em reunião ordinária realizada no dia 25 de
Janeiro de 2007 e, na sessão ordinária da Assembleia Municipal de
29 de Junho de 2007, em conformidade com o estabelecido na alínea a)
do n.o 2 do artigo 53.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com
as alterações introduzidas pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
foi aprovado o Regulamento Municipal dos Transportes Públicos de
Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros — Trans-
portes em Táxi.

Nos termos do artigo 130.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de
Janeiro, publica-se o referido Regulamento, cujo teor é o seguinte:

Regulamento Municipal dos Transportes Públicos
de Aluguer em Veículos Automóveis

Ligeiros de Passageiros — Transportes em Táxi

Nota justificativa

Tendo em consideração que o transporte de aluguer em veículos
automóveis ligeiros de passageiros reveste-se de características que
aconselham o seu enquadramento a nível municipal, de modo a res-
ponder às especificidades deste serviço em cada localidade, foi em
cumprimento da autorização legislativa inserida na Lei n.o 39-B/94,
de 27 de Dezembro, que o Decreto-Lei n.o 319/95, de 28 de Novembro,
transferiu para os municípios diversas competências em matéria de
transportes de aluguer em veículos ligeiros de passageiros.

Face às críticas tecidas ao referido Decreto-Lei n.o 319/95, de 28
de Novembro, a Assembleia da República, através da Lei n.o 18/97,
de 11 de Junho, revogou o referido diploma e autorizou o Governo
a legislar no sentido de transferir para os municípios competências
relativas à actividade de transporte de aluguer em veículos ligeiros
de passageiros.
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Na sequência desta autorização legislativa foi publicado o Decreto-
-Lei n.o 251/98, de 11 de Agosto, entretanto alterado pela Lei
n.o 156/99, de 14 de Setembro, pela Lei n.o 106/2001, de 31 de Agosto,
pelo Decreto-Lei n.o 41/2003, de 11 de Março, e pelo Decreto-Lei
n.o 4/2004, de 6 de Janeiro, o qual regulamenta o acesso à actividade
e ao mercado dos transportes em táxi. Assim, e com o objectivo de
promover a melhoria da prestação dos serviços de transportes de
aluguer em automóveis ligeiros de passageiros, os quais respondem
a necessidades essencialmente locais, foram conferidas competências
aos municípios no âmbito de organização e acesso ao mercado, con-
tinuando na administração central e regional, nomeadamente, as com-
petências relacionadas com o acesso à actividade.

As câmaras municipais são competentes, no que concerne ao acesso
ao mercado, para:

Licenciamento dos veículos — os veículos afectos ao transporte em
táxis estão sujeitos a licenças a emitir pelas câmaras municipais;

Fixação de contingentes — o número de táxis consta de contingentes
fixados, com uma periodicidade não superior a dois anos, pela Câmara
Municipal;

Atribuição de licenças — as câmaras municipais atribuem as licen-
ças por meio de um concurso público aberto às entidades habilitadas
ao exercício da actividade;

Atribuição de licenças de táxis para pessoas com mobilidade
reduzida.

Relativamente à organização do mercado, as câmaras municipais
são competentes para:

Definição dos tipos de serviços;
Fixação dos regimes de estacionamento.

Importa, assim, regulamentar as matérias relativas à actividade de
transporte público de aluguer em veículos ligeiros de passageiros que
foram transferidas para o município de Câmara de Lobos, tendo em
conta os condicionalismos específicos da realidade local e atendendo
às alterações entretanto introduzidas no Decreto-Lei n.o 251/98, de
11 de Agosto, pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro, e 106/2001,
de 31 de Agosto, pelos Decretos-Leis n.os 41/2003, de 11 de Março,
e 4/2004, de 6 de Janeiro, bem como atendendo ao Decreto Legislativo
Regional n.o 30/2003/M, de 9 de Dezembro, que adaptou à Região
Autónoma da Madeira o referido Decreto-Lei n.o 251/98, de 11 de
Agosto.

Assim, no exercício da responsabilidade e competência que a lei
comete à Câmara Municipal, nos termos previstos na alínea a) do
n.o 6 do artigo 64.o, em conjugação com a alínea a) do n.o 2 do
artigo 53.o, da Lei n.o169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada
pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, foi elaborado o presente
Regulamento, o qual em projecto foi, para os efeitos previstos no
artigo 118.o do Código do Procedimento Administrativo, submetido
à apreciação pública, no período que decorreu entre 2 de Abril e
16 de Maio de 2007, mediante a publicação no Diário da República,
2.a série n.o 64, de 30 de Março de 2007, aprovado em reunião ordinária
da Câmara Municipal em 25 de Janeiro de 2007 e aprovado defi-
nitivamente em sessão da Assembleia Municipal em 29 de Junho
de 2007.

De acordo com o disposto no artigo 117.o do Código do Proce-
dimento Administrativo, foram ouvidas as entidades representativas
dos interesses afectados, AITRAM — Associação dos Industriais de
Táxi da Região Autónoma da Madeira, o Sindicato dos Trabalhadores
de Transportes Rodoviários da Região Autónoma da Madeira, a
Direcção Regional de Transportes Terrestres da Região Autónoma
da Madeira e, ainda, as junta de freguesia do concelho de Câmara
de Lobos.

Em cumprimento do disposto no artigo 112.o, n.o 7, da Constituição
da República Portuguesa, o presente Regulamento, elaborado ao
abrigo do disposto no artigo 241.o da Constituição da República Por-
tuguesa que atribui poder regulamentar aos municípios, tem como
leis habilitantes o Decreto-Lei n.o 251/98, de 11 de Agosto, com a
redacção dada pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro, e 106/2001,
de 31 de Agosto, e pelos Decretos-Leis n.os 41/2003, de 11 de Março,
e 4/2004, de 6 de Janeiro, adaptado à Região Autónoma da Madeira
pelo Decreto Legislativo Regional n.o 30/2003/M, de 9 de Dezembro,
conjugado com o preceituado na alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o
e na alínea a) do n.o 6 do artigo 64.o da Lei n.o 169/99, de 18 de
Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Lei habilitante

O presente Regulamento é aprovado nos termos do disposto no
artigo 241.o da Constituição da República Portuguesa, no uso da com-

petência conferida pela alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o e pela alínea a)
do n.o 6 do artigo 64.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada
pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 251/98, de 11 de Agosto, com a redacção dada pelas Leis n.os 156/99,
de 14 de Setembro, e 106/2001, de 31 de Agosto, e pelos Decretos-Leis
n.os 41/2003, de 11 de Março, e 4/2004, de 6 de Janeiro, adaptado
à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 30/2003/M, de 9 de Dezembro.

Artigo 2.o

Objecto e âmbito

O presente Regulamento aplica-se aos transportes públicos de alu-
guer em veículos automóveis ligeiros de passageiros, como tal definidos
pelo Decreto-Lei n.o 251/98, de 11 de Agosto, com a redacção dada
pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro, e 106/2001, de 31 de Agosto,
e pelos Decretos-Leis n.os 41/2003, de 11 de Março, e 4/2004, de
6 de Janeiro, e legislação complementar, adiante designados por trans-
portes em táxi, que desenvolvam a sua actividade na área do município
de Câmara de Lobos.

Artigo 3.o

Definições

Para efeitos do presente Regulamento considera-se:

a) «Táxi» o veículo automóvel ligeiro de passageiros afecto ao trans-
porte público, equipado com aparelho de medição de tempo e distância
(taxímetro) e com distintivos próprios, titular de licença emitida pela
Câmara Municipal;

b) «Transporte em táxi» o transporte efectuado por meio do veículo
a que se refere a alínea anterior, ao serviço de uma só entidade,
segundo itinerário da sua escolha e mediante retribuição;

c) «Transportador em táxi» a empresa habilitada com alvará para
o exercício da actividade de transportes em táxi.

d) «Estacionamento condicionado» o regime de estacionamento
por força do qual os táxis podem estacionar em qualquer dos locais
reservados para o efeito, até ao limite dos lugares fixados;

e) «Estacionamento fixo» o regime de estacionamento por força
do qual os táxis são obrigados a estacionar em locais determinados
e constantes da respectiva licença.

CAPÍTULO II

Acesso à actividade

Artigo 4.o

Licenciamento da actividade

1 — Sem prejuízo do regime transitório decorrente do disposto nos
artigos 3.o e 4.o do Decreto Legislativo Regional n.o 30/2003/M, de
9 de Dezembro, a actividade de transportes em táxi só pode ser exer-
cida por sociedades comerciais ou cooperativas licenciadas pela Direc-
ção Regional de Transportes Terrestres, por estabelecimentos indi-
viduais de responsabilidade limitada ou por empresários em nome
individual no caso de pretenderem explorar uma única licença.

2 — Aos concursos para a concessão de licenças para a actividade
de transportes em táxi podem concorrer, para além das entidades
previstas no número anterior, os trabalhadores por conta de outrem,
bem como os membros de cooperativas licenciadas pela Direcção
Regional de Transportes Terrestres, e que preencham as condições
de acesso e exercício da profissão definidas nos termos do Decreto-Lei
n.o 251/98, de 11 de Agosto, com a redacção dada pelas Leis n.os 156/99,
de 14 de Setembro, e 106/2001, de 31 de Agosto, e pelos Decretos-Leis
n.os 41/2003, de 11 de Março, e 4/2004, de 6 de Janeiro.

3 — A licença para o exercício da actividade de transportes em
táxi consubstancia-se num alvará, o qual é intransmissível e é emitido
por um prazo não superior a cinco anos, renovável mediante com-
provação de que se mantêm os requisitos de acesso à actividade.

CAPÍTULO III

Acesso ao mercado

Artigo 5.o

Veículos

1 — No transporte em táxi só podem ser utilizados veículos auto-
móveis ligeiros de passageiros de matrícula nacional, com lotação
não superior a nove lugares, incluindo o do condutor, equipados com
taxímetro e conduzidos por motoristas habilitados com certificado
de aptidão profissional, a emitir nos termos da Portaria n.o 788/98,
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de 21 de Setembro, na redacção que lhe foi atribuída pela Portaria
n.o 121/2004, de 3 de Fevereiro.

2 — Os veículos a utilizar na actividade de transportes em táxi deve-
rão, ainda, nos termos da Portaria n.o 277-A/99, de 15 de Abril, com
a redacção dada pelas Portarias n.os 1318/2001, de 29 de Novembro,
1522/2002, de 19 de Dezembro, 2/2004, de 5 de Janeiro, e 29/2005,
de 13 de Janeiro, e do Decreto Legislativo Regional n.o 30/2003/M,
de 9 de Dezembro, para além do taxímetro, estar equipados com
um dispositivo luminoso, possuir distintivos de identificação próprios
e ter as seguintes características:

a) Caixa fechada;
b) Distância mínima entre os eixos de 2,5 m;
c) Quatro portas no mínimo, sendo duas obrigatoriamente do lado

direito;
d) Lotação até nove lugares, incluindo o do condutor;
e) Caixa pintada na cor amarelo de cádmio, com uma risca lon-

gitudinal na cor azul cerúleo.

3 — O disposto na alínea b) do número anterior é aplicável apenas
a novos veículos a afectar à actividade.

Artigo 6.o

Licenciamento dos veículos

1 — Os veículos afectos aos transportes em táxi estão sujeitos a
uma licença a emitir pela Câmara Municipal, nos termos do capítulo V
do presente Regulamento, a qual será averbada no alvará pela Direc-
ção Regional de Transportes Terrestres.

2 — A licença emitida pela Câmara Municipal é comunicada pelo
interessado à Direcção Regional de Transportes Terrestres, para efei-
tos de averbamento no alvará.

3 — A licença de táxi e o alvará ou sua cópia certificada pela Direc-
ção Regional de Transportes Terrestres devem estar a bordo do
veículo.

4 — A transmissão ou transferência das licenças dos táxis, entre
empresas devidamente habilitadas com alvará, deve ser previamente
comunicada à Câmara Municipal.

5 — O processo de transmissão das licenças dos táxis obedece ao
estabelecido no presente artigo e no artigo 32.o deste Regulamento,
com as necessárias adaptações.

6 — Nos casos de transmissão das licenças dos táxis o requerimento
a que se refere o n.o 2 do artigo 32.o deve ainda ser acompanhado
de declaração do anterior titular da licença, com assinatura reco-
nhecida.

Artigo 7.o

Taxímetros

1 — Os táxis devem estar equipados com taxímetros homologados
e aferidos por entidade reconhecida para efeitos de controlo metro-
lógico dos aparelhos de medição de tempo e de distância.

2 — Os taxímetros devem estar colocados na metade superior do
tablier ou em cima deste, em local bem visível pelos passageiros, não
podendo ser aferidos os que não respeitem esta condição.

Artigo 8.o

Dispositivo luminoso

1 — O dispositivo luminoso identificador do táxi e da tarifa deve
obedecer ao modelo constante do anexo I da Portaria n.o 277-A/99,
de 15 de Abril, com a redacção dada pelas Portarias n.os 1318/2001,
de 29 de Novembro, 1522/2002, de 19 de Dezembro, 2/2004, de 5
de Janeiro, e 29/2005, de 13 de Janeiro, deve ser colocado na parte
dianteira do tejadilho, em posição centrada, visível da frente e da
retaguarda do veículo e funcionar, de acordo com a referida Portaria
n.o 277-A/99, de 15 de Abril, nas seguintes condições:

a) Os elementos identificadores de «táxi» e do concelho de Câmara
de Lobos devem estar iluminados e a luz verde acesa sempre que
o veículo se encontre na situação de livre e apagada quando ocupado;

b) O elemento identificador da tarifa praticada ou do serviço a
contrato ou a percurso deve estar iluminado com o algarismo ou
letra correspondente, consoante o caso, sempre que o veículo se encon-
tre na situação de ocupado e apagado na operação de pagamento
do serviço ou quando livre;

c) O elemento identificador da tarifa praticada pode ser usado,
em caso de ameaça à segurança do condutor, para emissão de uma
mensagem visual SOS;

d) Sempre que o veículo estiver no respectivo local de estacio-
namento, pode ter o dispositivo luminoso apagado;

e) A circulação do veículo com o dispositivo luminoso apagado
é indicativo de que o mesmo não se encontra ao serviço ou que
foi requisitado via telefone.

2 — Só podem ser instalados dispositivos luminosos certificados por
entidades acreditadas no âmbito do Sistema Português da Qualidade.

Artigo 9.o

Distintivo identificador da licença

1 — Nos termos da Portaria n.o 277-A/99, de 15 de Abril, com
a redacção dada pelas Portarias n.os 1318/2001, de 29 de Novembro,
1522/2002, de 19 de Dezembro, 2/2004, de 5 de Janeiro, e 29/2005,
de 13 de Janeiro, o distintivo que identifica o concelho de Câmara
de Lobos e o número de licença deverá corresponder ao modelo
constante do anexo II da referida portaria e devem ser apostos nos
guarda-lamas da frente e na retaguarda do veículo.

2 — O número da licença é atribuído pela Câmara Municipal de
forma sequencial e dentro do contingente fixado para a freguesia.

Artigo 10.o

Dístico indicador da aferição do taxímetro

Em conformidade com o disposto na Portaria n.o 277-A/99, de
15 de Abril, com a redacção dada pelas Portarias n.os 1318/2001,
de 29 de Novembro, 1522/2002, de 19 de Dezembro, 2/2004, de 5
de Janeiro, e 29/2005, de 13 de Janeiro, o dístico indicador de aferição
do taxímetro deverá corresponder às características constantes do
anexo III da referida portaria, a emitir anualmente pelas entidades
aferidoras, após verificação da aferição dos taxímetros e deve ser
colocado na parte superior direita do vidro da frente do veículo.

Artigo 11.o

Normas de afixação de publicidade

1 — A afixação de mensagens de publicidade nos táxis só pode
ocupar os guarda-lamas da retaguarda e as portas laterais do veículo,
excluídos os vidros.

2 — Na parte superior do pára-brisas e nas partes superior e inferior
do vidro da retaguarda podem ser afixados dísticos donde conste a
denominação da empresa proprietária do táxi ou, caso este esteja
equipado com rádio-telefone, a denominação da entidade que explora
a central rádio, o respectivo número de telefone, bem como o número
de adesão do táxi à central, podendo ainda tais dísticos conter menções
publicitárias.

3 — Os dísticos referidos no número anterior devem ser de material
autocolante, com altura não superior a 8 cm, e ser colocados de forma
a não prejudicar o campo de visão do condutor.

CAPÍTULO IV

Organização do mercado

Artigo 12.o

Tipos de serviço

Os serviços de transporte em táxi são prestados em função da dis-
tância percorrida e dos tempos de espera, ou:

a) À hora, em função da duração do serviço;
b) A percurso, em função dos preços estabelecidos para deter-

minados itinerários;
c) A contrato, em função de acordo reduzido a escrito por prazo

não inferior a 30 dias, onde constem obrigatoriamente o respectivo
prazo, a identificação das partes e o preço acordado;

d) A quilómetro, quando em função da quilometragem a percorrer.

Artigo 13.o

Locais de estacionamento

1 — Na área do município de Câmara de Lobos os táxis podem
estacionar em qualquer dos locais reservados para o efeito, até ao
limite dos lugares fixados.

2 — A utilização dos táxis dentro de uma praça será feita segundo
a ordem em que aqueles se encontrarem estacionados, salvo aqueles
táxis com lotação superior a cinco lugares que, uma vez estacionados
nos locais reservados para o efeito, sejam respectivamente solicitados
para um número nunca inferior a cinco passageiros, podendo, nesses
casos, ultrapassar a ordem de estacionamento em que se encontram.

3 — A Câmara Municipal pode, no uso das suas competências pró-
prias em matéria de ordenamento do trânsito, alterar dentro da área
para a qual os contingentes são fixados os locais onde os veículos
podem estacionar.

4 — Excepcionalmente, por ocasião de eventos que determinem
um acréscimo excepcional de procura, a Câmara Municipal poderá
criar locais de estacionamento temporário de táxis, em local diferente
do fixado e definir as condições em que o estacionamento é autorizado
nesses locais.

5 — Os locais destinados ao estacionamento de táxis serão devi-
damente assinalados através de sinalização horizontal e vertical.
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Artigo 14.o

Fixação de contingentes

1 — O número de táxis em actividade no município será estabe-
lecido por um contingente por freguesia fixado pela Câmara Muni-
cipal.

2 — A fixação dos contingentes será feita de acordo com as neces-
sidades globais de transporte em táxi na área municipal, com uma
periodicidade não inferior a dois anos e será sempre precedida da
audição das entidades representativas do sector.

3 — Os contingentes e respectivos reajustamentos devem ser comu-
nicados, pela Câmara Municipal, à Direcção Regional de Transportes
Terrestres aquando da sua fixação.

4 — Os contingentes de táxis encontram-se fixados no anexo I ao
presente Regulamento.

Artigo 15.o

Táxis para pessoas com mobilidade reduzida

1 — A Câmara Municipal atribuirá licenças de táxis para o trans-
porte de pessoas com mobilidade reduzida, desde que devidamente
adaptados, de acordo com as regras definidas por despacho do director
regional de Transportes Terrestres.

2 — Sem prejuízo das licenças de táxis para o transporte de pessoas
com mobilidade reduzida já atribuídas, a Câmara Municipal poderá
admitir a conversão de licenças emitidas para o contingente geral
de modo a que as mesmas sejam também válidas para o transporte
de pessoas com mobilidade reduzida, implicando o averbamento na
nova licença a emitir.

3 — A conversão referida no número anterior apenas será possível
desde que os veículos cumpram todos os requisitos legais para o exer-
cício da actividade para o transporte de pessoas com mobilidade
reduzida.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a Câmara Muni-
cipal poderá atribuir novas licenças de táxis para o transporte de
pessoas com mobilidade reduzida, de acordo com a legislação em
vigor, desde que as mesmas se venham a mostrar necessárias.

5 — As licenças referidas no número anterior serão atribuídas
mediante concurso e fora do contingente, sempre que essa necessidade
se justifique.

6 — A atribuição das referidas licenças será sempre feita por con-
curso, nos termos estabelecidos neste Regulamento.

CAPÍTULO V

Atribuição de licenças

Artigo 16.o

Atribuição de licenças

1 — A atribuição de licenças aos veículos afectos aos transportes
em táxi é feita por concurso público aberto às entidades referidas
nos n.os 1 e 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 251/98, de 11 de
Agosto, com a redacção dada pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro,
e 106/2001, de 31 de Agosto, e pelos Decretos-Leis n.os 41/2003, de
11 de Março, e 4/2004, de 6 de Janeiro.

2 — No caso da licença em concurso ser atribuída a uma das pessoas
a que se refere o n.o 2 do artigo 4.o deste Regulamento, esta dispõe
do prazo de 180 dias para efeitos de licenciamento para o exercício
da actividade, findo o qual caduca o respectivo direito à licença.

3 — O concurso público é aberto por deliberação da Câmara Muni-
cipal, de onde constará também a aprovação do programa de concurso.

Artigo 17.o

Abertura de concursos

1 — Será aberto um concurso público por cada freguesia ou grupos
de freguesias tendo em vista a atribuição da totalidade das licenças
do contingente dessa freguesia ou grupos de freguesias ou apenas
de parte delas.

2 — Quando se verifique o aumento do contingente ou a libertação
de alguma licença poderá ser aberto concurso para a atribuição das
licenças correspondentes.

Artigo 18.o

Publicitação do concurso

1 — O concurso público inicia-se com a publicação de um anúncio
na 2.a série do Diário da República.

2 — O concurso será publicitado, em simultâneo com aquela publi-
cação, num jornal de circulação nacional ou num de circulação local
ou regional, bem como por edital a afixar nos locais de estilo e,
obrigatoriamente, na sede ou sedes de junta de freguesia para cuja
área é aberto o concurso.

3 — O anúncio deve conter os seguintes elementos:

a) Identificação do município;
b) Identificação do concurso;
c) Número de licenças a atribuir;
d) Regime e locais de estacionamento;
e) Data e hora limites para apresentação das candidaturas;
f) A menção de que o programa de concurso se encontra disponível

para consulta do público e o respectivo local.

4 — O período para apresentação de candidaturas será, no mínimo,
de 15 dias contados da publicação no Diário da República.

5 — No período referido no número anterior o programa de con-
curso estará exposto, para consulta do público, nas instalações da
Câmara Municipal, podendo ser adquirido através do pagamento do
valor correspondente ao número de fotocópias solicitado, cujo mon-
tante está fixado na tabela de taxas e licenças da Câmara Municipal
de Câmara de Lobos.

Artigo 19.o

Programa de concurso

1 — O programa de concurso define os termos a que obedece o
concurso e deve especificar, designadamente:

a) Identificação do concurso;
b) Identificação da entidade que preside ao concurso;
c) O endereço e designação do serviço de recepção das candidaturas,

com menção do respectivo horário de funcionamento;
d) A data e hora limites para a apresentação das candidaturas;
e) Os requisitos necessários de admissão ao concurso;
f) A forma que deve revestir a apresentação das candidaturas,

nomeadamente modelos de requerimentos e declarações;
g) Os documentos que acompanham obrigatoriamente as can-

didaturas;
h) Os critérios que presidirão à ordenação dos candidatos e con-

sequente atribuição de licenças;
i) Data, hora e local para a realização do acto público de abertura

das candidaturas.

2 — Da identificação do concurso constará expressamente a área
e o tipo de serviço para que é aberto e o regime de estacionamento.

Artigo 20.o

Júri do concurso

1 — O concurso é conduzido por um júri, designado pela Câmara
Municipal aquando da aprovação do programa de concurso, o qual
terá um presidente, dois vogais efectivos e três suplentes, sendo logo
designado o vogal que substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

2 — O júri entra em exercício de funções a partir do dia útil sub-
sequente ao envio para publicação do anúncio a que se refere o
artigo 18.o do presente Regulamento.

3 — O júri só pode funcionar quando estiverem presentes todos
os seus membros.

4 — O júri pode designar um secretário, de entre os seus membros
ou de entre o pessoal dos serviços, neste caso com a anuência do
respectivo dirigente, a quem compete, designadamente, lavrar as actas.

5 — O júri deve fundamentar em acta as suas deliberações e as
mesmas são aprovadas por maioria de votos, não sendo admitida
a abstenção.

6 — Nas deliberações em que haja voto de vencido de algum mem-
bro do júri menciona-se em acta essa circunstância, devendo o membro
em questão fazer exarar as razões da sua discordância.

Artigo 21.o

Requisitos de admissão a concurso

1 — Só podem apresentar-se a concurso as entidades a que se refere
o artigo 16.o do presente Regulamento.

2 — Os candidatos devem fazer prova em como se encontram em
situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado
Português e à autarquia de Câmara de Lobos e de contribuições para
a segurança social em Portugal, para além de os concorrentes que
sejam pessoas singulares terem de apresentar documentos compro-
vativos de preencherem os requisitos de acesso à actividade tais como
certificado de registo criminal e certificado de capacidade profissional
para o exercício da actividade de transportador em táxi.
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3 — Para efeitos do número anterior, considera-se que têm a situa-
ção regularizada os contribuintes que preencham os seguintes requi-
sitos:

a) Não sejam devedores de quaisquer impostos ou prestações tri-
butárias e respectivos juros perante a Fazenda Nacional, nem de quais-
quer contribuições e ou juros perante a segurança social;

b) Estejam a proceder ao pagamento da dívida em prestações nas
condições e termos autorizados;

c) Tenham reclamado, recorrido ou impugnado judicialmente aque-
las dívidas, salvo se, pelo facto de não ter sido prestada garantia
nos termos do Código de Processo Tributário, não tiver sido suspensa
a respectiva execução.

4 — Os concorrentes que não sejam titulares de alvará deverão
apresentar documentos comprovativos do cumprimento dos requisitos
de acesso e exercício da actividade.

Artigo 22.o

Requisitos do veículo contemplado com a licença

1 — O veículo do concorrente que seja contemplado com a licença
resultante de concurso terá de cumprir todos os requisitos referentes
à identificação dos veículos, ao tipo de veículo, às condições de afixação
de publicidade e outras características previstas na Portaria
n.o 277-A/99, de 15 de Abril, com a redacção dada pelas Portarias
n.os 1318/2001, de 29 de Novembro, 1522/2002, de 19 de Dezembro,
2/2004, de 5 de Janeiro, e 29/2005, de 13 de Janeiro, e no Decreto
Legislativo Regional n.o 30/2003/M, de 9 de Dezembro.

2 — O veículo deverá ainda ter as suas condições de segurança,
atentas as específicas funções a que se destina, atestadas por centro
de inspecção periódica.

3 — O veículo terá ainda de preencher as demais condições espe-
cíficas a estabelecer em cada concurso.

Artigo 23.o

Da candidatura

1 — Para os titulares de alvará emitido pela Direcção Regional
de Transportes Terrestres, a candidatura é feita mediante requeri-
mento dirigido ao presidente da Câmara Municipal, de acordo com
modelo a aprovar pela Câmara Municipal e deverá ser acompanhada
dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo de que é titular do alvará emitido
pela Direcção Regional de Transportes Terrestres;

b) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a sua
situação relativamente às contribuições para a segurança social;

c) Documento comprovativo de que se encontra em situação regu-
larizada relativamente a impostos ao Estado e à autarquia de Câmara
de Lobos;

d) Documento comprovativo da localização da sede social da
empresa ou, no caso de se tratar de empresários em nome individual,
atestado de residência passado pela junta de freguesia competente
e fotocópia do bilhete de identidade;

e) Documento relativo ao número de postos de trabalho com carác-
ter de permanência afectos à actividade e com a categoria de moto-
ristas profissionais;

f) Documento comprovativo da antiguidade no sector.

2 — Para os trabalhadores por conta de outrem e membros das
cooperativas licenciadas pela Direcção Regional de Transportes Ter-
restres, que preencham as condições de acesso e exercício da profissão,
a candidatura é feita mediante requerimento dirigido ao presidente
da Câmara Municipal, de acordo com modelo a aprovar pela Câmara
Municipal e deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a sua
situação relativamente às contribuições para a segurança social;

b) Documento comprovativo de que se encontra em situação regu-
larizada relativamente a impostos ao Estado e à autarquia de Câmara
de Lobos;

c) Certificado de registo criminal;
d) Certificado de capacidade profissional para o transporte em táxi

emitido pela Direcção Regional de Transportes Terrestres;
e) Atestado de residência passado pela junta de freguesia com-

petente e fotocópia do bilhete de identidade;
f) Documento comprovativo da antiguidade no sector;
g) Documento relativo ao número de postos de trabalho com carác-

ter de permanência afectos à actividade e com a categoria de moto-
ristas profissionais;

h) Garantia bancária no valor mínimo exigido para a constituição
de uma sociedade unipessoal.

3 — Para demonstração da localização da sede social da empresa
é exigível a apresentação de uma certidão actualizada emitida pela
conservatória do registo comercial.

4 — Para efeitos das alíneas f) dos n.os 1 e 2, a antiguidade no
sector contabiliza-se pelo número de anos de actividade e será com-
provado mediante:

a) Declaração do respectivo sindicato, quando se trate de motoristas
profissionais sindicalizados;

b) Declaração da respectiva caixa de previdência, quando se trate
de motoristas profissionais não sindicalizados;

c) Declaração da respectiva associação de classe, quando se trate
de industriais que dela sejam associados;

d) Declaração da Direcção Regional de Transportes Terrestres,
quando se trate de industriais não inscritos em qualquer associação
de classe.

Artigo 24.o

Apresentação da candidatura

1 — As candidaturas, acompanhadas dos respectivos documentos,
são apresentadas em invólucro fechado e podem ser entregues direc-
tamente ou enviadas por correio registado, devendo a respectiva recep-
ção ocorrer dentro do prazo e no local fixados no anúncio de concurso
para a sua entrega.

2 — As candidaturas que não sejam apresentadas dentro do prazo
fixado, por forma a darem entrada nos serviços municipais até à hora
limite dessa data, serão consideradas excluídas.

3 — Quando a candidatura seja entregue pessoalmente, será pas-
sado ao apresentante recibo comprovativo da entrega da candidatura.

4 — São admitidos condicionalmente os concorrentes que não
entreguem a totalidade dos documentos exigidos nos termos do
artigo 23.o deste Regulamento, desde que esses documentos devam
ser obtidos perante qualquer entidade pública e que seja apresentado
recibo passado pela entidade pública em como os mesmos documentos
foram requeridos em tempo útil.

5 — Ocorrendo a situação prevista no número anterior, os con-
correntes, cuja candidatura foi admitida condicionalmente, devem
apresentar os documentos em falta nos cinco dias úteis seguintes ao
do limite do prazo para apresentação das candidaturas, findos os
quais será aquela excluída.

6 — Caso sejam apresentados documentos que contenham incor-
recções alheias à vontade dos concorrentes, aos mesmos será igual-
mente concedido um prazo de cinco dias úteis para a apresentação
dos elementos correctos, sendo a respectiva candidatura admitida
condicionalmente.

7 — Verificando-se as situações previstas nos n.os 4 a 6, o júri inter-
rompe o acto público, indicando o local, a hora e o dia limites para
os concorrentes completarem as suas candidaturas e data da con-
tinuação do acto público.

Artigo 25.o

Data da abertura

1 — A abertura dos invólucros contendo as candidaturas apresen-
tadas decorrerá em acto público, a realizar no dia útil imediato à
data limite para a apresentação das candidaturas, em data e hora
previamente fixada no programa do concurso, e observará as dis-
posições legais vigentes na matéria, nomeadamente em termos de
composição do júri.

2 — Por motivo justificado, poderá o acto público do concurso rea-
lizar-se dentro dos 30 dias subsequentes ao indicado no número ante-
rior, em data a determinar pela Câmara Municipal, da qual serão
notificados todos os concorrentes.

3 — A sessão do acto público é contínua, compreendendo o número
de reuniões necessárias ao cumprimento de todas as formalidades.

Artigo 26.o

Abertura das candidaturas

1 — O acto público inicia-se com a abertura dos invólucros que
contêm as candidaturas, pela ordem por que se encontrem na res-
pectiva lista.

2 — O júri procede à análise formal dos documentos apresentados
com as candidaturas, o que poderá ocorrer em sessão reservada, e
delibera sobre a admissão das candidaturas.

3 — Em seguida, procede-se à leitura da lista de candidatos admi-
tidos e não admitidos e dos admitidos condicionalmente, com a indi-
cação dos respectivos motivos.

4 — O júri fixa um prazo durante o qual todas as candidaturas
e os documentos que as instruem poderão ser examinadas.

5 — Os candidatos ou os seus representantes, devidamente cre-
denciados, podem durante a sessão pedir esclarecimentos e apresentar
reclamações.
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6 — As reclamações devem ser decididas no próprio acto de aber-
tura das candidaturas para o que o júri, se necessário, poderá reunir
em sessão reservada de cujo resultado dará imediato conhecimento
público, com os devidos fundamentos.

7 — Todos os originais das candidaturas e documentos que a ins-
truem devem ser rubricados ou chancelados por todos os membros
do júri.

Artigo 27.o

Acta

Do acto público do concurso será elaborada acta, a qual será lida
e assinada por todos os membros do júri.

Artigo 28.o

Prosseguimento do acto público no caso de ocorrer
a admissão condicional de concorrentes

1 — Ocorrendo alguma das situações previstas nos n.os 4 a 6 do
artigo 24.o do presente Regulamento, o acto público prossegue no
dia útil subsequente ao termo dos prazos referidos nos n.os 5 e 6
do artigo 24.o para decisão sobre a admissão ou exclusão dos con-
correntes admitidos condicionalmente.

2 — O acto público prossegue nos termos dos artigos 26.o e 27.o
do presente Regulamento, com as necessárias adaptações.

Artigo 29.o

Análise das candidaturas

1 — A análise das candidaturas será efectuada pelo júri.
2 — Encerrado o acto público, o júri designado apresentará à

Câmara Municipal, no prazo de 30 dias, um relatório fundamentado
com a classificação ordenada dos candidatos para efeitos de atribuição
da licença, de acordo com os critérios de hierarquização dos con-
correntes fixados.

Artigo 30.o

Critérios de hierarquização dos concorrentes

1 — Na classificação dos concorrentes e na atribuição de licenças
serão tidos em consideração os seguintes critérios de hierarquização
dos concorrentes, por ordem decrescente de importância:

a) Período de existência da sede social ou, no caso dos concorrentes
serem pessoas singulares, da residência na área deste município a
atestar por documento idóneo, de acordo com o programa específico
de cada concurso;

b) Número de anos de actividade no sector;
c) Número de postos de trabalho com carácter de permanência,

afectos a cada viatura, tendo em conta os dois anos civis anteriores
ao do concurso;

d) Não ter sido contemplado com licença, no concelho de Câmara
de Lobos, nos cinco anos anteriores à abertura do concurso.

2 — Em caso de igualdade de classificação, a ordenação é definida
de acordo com a utilização sucessiva dos seguintes critérios de
preferência:

a) Período de existência da sede social ou, no caso dos concorrentes
serem pessoas singulares, da residência na área deste município a
atestar por documento idóneo, de acordo com o programa específico
de cada concurso;

b) Maior número de anos de exercício da actividade no sector;
c) Número de postos de trabalho com carácter de permanência,

afectos a cada viatura, tendo em conta os dois anos civis anteriores
ao do concurso;

d) Não ter sido contemplado com licença, no concelho de Câmara
de Lobos, nos cinco anos anteriores à abertura do concurso.

3 — A cada candidato será concedida apenas uma licença em cada
concurso.

Artigo 31.o

Atribuição de licença

1 — A Câmara Municipal, tendo presente o relatório apresentado,
deve, antes de proferir a decisão final, proceder à audiência prévia
dos concorrentes, em conformidade com o disposto nos artigos 100.o
e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, notificando
os candidatos para, no prazo de 10 dias, se pronunciarem, por escrito,
sobre o mesmo.

2 — A Câmara Municipal poderá delegar no júri a realização da
audiência prévia a que se refere o número anterior.

3 — Recebidas as reclamações dos candidatos, serão as mesmas
analisadas pelo júri que elaborou o relatório de classificação inicial
e que apresentará à Câmara Municipal um relatório final, devidamente
fundamentado, para decisão definitiva sobre a atribuição de licença.

4 — Da deliberação que decida a atribuição de licença deve constar
obrigatoriamente:

a) A identificação do titular da licença;
b) A freguesia, ou área do município, em cujo contingente se inclui

a licença atribuída;
c) O regime de estacionamento e o local de estacionamento, se

for caso disso;
d) O número dentro do contingente;
e) O tipo de serviço que está autorizado a praticar;
f) O prazo para o futuro titular da licença proceder ao licenciamento

do veículo, nos termos dos artigos 6.o e 32.o deste Regulamento.

5 — No caso da licença em concurso ser atribuída a uma das pessoas
a que se refere o n.o 2 do artigo 4.o deste Regulamento, esta dispõe
de um prazo de 180 dias para efeitos de licenciamento para o exercício
da actividade, findo o qual caduca o respectivo direito à licença.

6 — A deliberação final deve ser publicitada pelos meios usuais.

Artigo 32.o

Emissão da licença

1 — Dentro do prazo estabelecido na alínea f) do n.o 4 do artigo
anterior, o futuro titular da licença apresentará todos os documentos
necessários para verificação das condições constantes dos artigos 5.o
a 11.o do presente Regulamento, incluindo declaração sob compro-
misso de honra de que o veículo automóvel ligeiro cumpre todos
os requisitos previstos no artigo 5.o, n.o 2, do presente Regulamento
e declaração das entidades reconhecidas para efeitos de homologação,
aferição, instalação e reparação de taxímetros, atestando que os mes-
mos estão em conformidade com os requisitos previstos na Portaria
n.o 277-A/99, de 15 de Abril, com a redacção dada pelas Portarias
n.os 1318/2001, de 29 de Novembro, 1522/2002, de 19 de Dezembro,
2/2004, de 5 de Janeiro, e 29/2005, de 13 de Janeiro, assim como
o certificado emitido pelo Centro de Inspecção nos termos do disposto
no n.o 2 do artigo 22.o do presente Regulamento, sem prejuízo da
apresentação do veículo para verificação das condições constantes
da referida Portaria n.o 277-A/99, de 15 de Abril.

2 — Após a verificação de que o veículo cumpre as condições exi-
gidas em conformidade com o disposto no número anterior e nada
havendo a assinalar, a licença é emitida pelo presidente da Câmara
Municipal, a pedido do interessado, devendo o requerimento ser feito
em impresso próprio fornecido pela Câmara Municipal e ser
acompanhado de uma cópia dos seguintes documentos:

a) Alvará de acesso à actividade emitido pela Direcção Regional
de Transportes Terrestres;

b) Certidão actualizada emitida pela conservatória do registo comer-
cial ou bilhete de identidade, no caso de pessoa singular;

c) Livrete do veículo e título de registo de propriedade.

3 — Quando haja dúvidas fundadas acerca do conteúdo ou auten-
ticidade dos documentos a que se refere o número anterior, pode
ser exigida a exibição do original ou documento autenticado para
conferência, devendo para o efeito ser fixado um prazo razoável não
inferior a cinco dias úteis.

4 — Pela emissão da licença é devida a taxa a que se refere a
alínea a) do n.o 1 do artigo 38.o deste Regulamento.

5 — A Câmara Municipal devolverá ao requerente um duplicado
do requerimento devidamente autenticado, o qual substitui a licença
por um período máximo de 30 dias.

6 — O modelo da licença é aprovado por despacho do director
regional de Transportes Terrestres.

Artigo 33.o

Substituição de veículo com licença

1 — Havendo substituição do veículo, o titular da licença deverá,
no prazo de 30 dias, proceder nos termos do n.o 1 do artigo anterior,
para efeitos de averbamento, sob pena de caducidade da licença.

2 — A substituição do veículo depende de autorização municipal.
3 — A substituição do veículo para outro de maior lotação fica

pendente do contingente fixado para a freguesia em causa.

Artigo 34.o

Caducidade da licença

1 — Sem prejuízo de outros previstos em diploma legal, a licença
do táxi caduca nos seguintes casos:

a) Quando não for iniciada a exploração no prazo fixado pela
Câmara Municipal ou, na falta deste, nos 90 dias posteriores à emissão
da licença;
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b) Quando o alvará emitido pela Direcção Regional de Transportes
Terrestres não for renovado;

c) Quando houver substituição do veículo, sem o devido licen-
ciamento;

d) Em caso de abandono do exercício da actividade.

2 — No caso previsto na alínea c) do número anterior, deverá pro-
ceder-se a novo licenciamento de veículo, observando para o efeito
a tramitação prevista no artigo 32.o do presente Regulamento, com
as devidas adaptações.

3 — Considera-se que há abandono do exercício da actividade nas
situações previstas no artigo 40.o do presente Regulamento.

4 — Caducada a licença, a Câmara Municipal determina a sua
apreensão, a qual tem lugar na sequência de notificação ao respectivo
titular, sendo dado conhecimento à Direcção Regional de Transportes
Terrestres e demais entidades fiscalizadoras.

Artigo 35.o

Renovação do alvará

Os titulares de licenças de táxi emitidas pela Câmara Municipal
devem fazer prova da renovação do alvará no prazo máximo de 30 dias,
sob pena de caducidade das licenças.

Artigo 36.o

Publicidade e divulgação da concessão da licença

1 — A Câmara Municipal dará imediata publicidade à concessão
da licença através de:

a) Publicação de aviso em boletim municipal, quando exista, e atra-
vés de edital a afixar nos Paços do Município e nas sedes das juntas
de freguesia abrangidos;

b) Publicação de aviso num dos jornais mais lidos na área do
município.

2 — A Câmara Municipal comunicará a concessão da licença e o
teor desta:

a) Ao presidente da junta de freguesia respectiva;
b) Ao comandante das forças policiais existentes no concelho;
c) À Direcção Regional de Transportes Terrestres;
d) Às organizações socioprofissionais do sector.

Artigo 37.o

Taxas

1 — Por força da aplicação do presente Regulamento, são devidas
as seguintes taxas:

a) Emissão de licença — E 600;
b) Emissão de licença por motivo de caducidade da anterior

licença — E 300;
c) Averbamentos diversos e emissão da 2.a via da licença — E 50;
d) Substituição das licenças anteriormente emitidas à entrada em

vigor do presente Regulamento:

i) Dentro de prazo — gratuito;
ii) Fora de prazo — E 200.

2 — As taxas a que se refere o número anterior serão oportuna-
mente incluídas na tabela de taxas e licenças do município de Câmara
de Lobos.

Artigo 38.o

Obrigações fiscais

No âmbito do dever de cooperação com a administração fiscal
que impende sobre as autarquias locais, a Câmara Municipal comu-
nicará ao serviço de finanças respectivo a emissão de licenças para
exploração da actividade de transporte em táxi.

CAPÍTULO VI

Condições de exploração do serviço

Artigo 39.o

Prestação obrigatória de serviços

1 — Os táxis devem estar à disposição do público de acordo com
o regime de estacionamento que lhes for fixado, não podendo ser
recusados os serviços solicitados em conformidade com a tipologia
prevista no presente Regulamento, salvo o disposto no número
seguinte.

2 — Podem ser recusados os seguintes serviços:

a) Os que impliquem a circulação em vias manifestamente intran-
sitáveis pelo difícil acesso ou em locais que ofereçam notório perigo
para a segurança do veículo, dos passageiros ou do motorista;

b) Os que sejam solicitados por pessoas com comportamento sus-
peito de perigosidade.

Artigo 40.o

Abandono do exercício da actividade

1 — Salvo no caso fortuito ou de força maior, bem como de exercício
de cargos sociais ou políticos, considera-se que há abandono do exer-
cício da actividade sempre que os táxis não estejam à disposição do
público durante 30 dias consecutivos ou 60 interpolados dentro do
período de um ano.

2 — Sempre que haja abandono de exercício da actividade, caduca
o direito à licença do táxi.

Artigo 41.o

Transporte de bagagens e de animais

1 — O transporte de bagagens só pode ser recusado nos casos em
que as suas características prejudiquem a conservação do veículo.

2 — É obrigatório o transporte de cães-guia de passageiros invisuais
e de cadeiras de rodas ou outros meios de marcha de pessoas com
mobilidade reduzida, bem como de carrinhos e acessórios para o trans-
porte de crianças.

3 — Não pode ser recusado o transporte de animais de companhia,
desde que devidamente acompanhados e acondicionados, salvo motivo
atendível, designadamente a perigosidade, o estado de saúde ou de
higiene.

Artigo 42.o

Regime de preços

1 — Os transportes em táxi estão sujeitos ao regime de preços fixado
em legislação especial.

Artigo 43.o

Motoristas de táxi

1 — No exercício da sua actividade os táxis apenas poderão ser
conduzidos por motoristas titulares de certificado de aptidão pro-
fissional.

2 — O certificado de aptidão profissional para o exercício da pro-
fissão de motorista de táxi deve ser colocado no lado direito do tablier,
de forma visível para os passageiros.

Artigo 44.o

Deveres do motorista de táxi

1 — Os deveres do motorista de táxi são os estabelecidos no
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 263/98, de 19 de Agosto, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 298/2003, de 21 de Novembro.

2 — A violação dos deveres do motorista de táxi constitui con-
tra-ordenação punível com coima, podendo ainda ser determinada
a aplicação de sanções acessórias, nos termos do estabelecido nos
artigos 11.o e 12.o do Decreto-Lei n.o 263/98, de 19 de Agosto, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 298/2003, de 21 de Novembro.

CAPÍTULO VII

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 45.o

Entidades fiscalizadoras

Sem prejuízo das competências atribuídas por diploma legal a outras
entidades, são competentes para a fiscalização das normas constantes
do presente Regulamento a Direcção Regional de Transportes Ter-
restres, a Câmara Municipal de Câmara de Lobos, a Guarda Nacional
Republicana e a Polícia de Segurança Pública.

Artigo 46.o

Contra-ordenações e competência para aplicação das coimas

1 — O processo de contra-ordenação inicia-se oficiosamente
mediante denúncia das autoridades fiscalizadoras ou particular.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.
3 — Sem prejuízo das competências atribuídas a outras entidades

fiscalizadoras pelos artigos 26.o, 27.o, 28.o, 29.o, 30.o, n.o 1, e 31.o
do Decreto-Lei n.o 251/98, de 11 de Agosto, com a redacção dada
pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro, e 106/2001, de 31 de Agosto,
e pelos Decretos-Leis n.os 41/2003, de 11 de Março, e 4/2004, de
6 de Janeiro, bem como das sanções acessórias previstas no artigo 33.o
do referido decreto-lei, constitui contra-ordenação a violação das
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seguintes normas do presente Regulamento, puníveis com coima de
E 150 a E 449:

a) O incumprimento dos regimes de estacionamento previstos no
artigo 13.o;

b) A inobservância das normas de identificação e características
dos táxis referidas no artigo 5.o;

c) A inexistência dos documentos a que se refere o n.o 3 do artigo 6.o;
d) O abandono da exploração do táxi nos termos do artigo 40.o;
e) O incumprimento do disposto no artigo 12.o;
f) O abandono injustificado do veículo em violação do disposto

no n.o 1 do artigo 39.o

4 — O processamento das contra-ordenações previstas nas alíneas
anteriores compete à Câmara Municipal e a aplicação das coimas
é da competência do presidente da Câmara Municipal.

5 — A Câmara Municipal comunicará à Direcção Regional de
Transportes Terrestres as infracções cometidas e as respectivas
sanções.

Artigo 47.o

Falta de apresentação de documentos

A não apresentação da licença do táxi, do alvará ou da sua cópia
certificada, no acto de fiscalização, constitui contra-ordenação e é
punível com a coima prevista na alínea c) do n.o 2 do artigo anterior,
salvo se o documento em falta for apresentado no prazo de oito dias
à autoridade indicada pelo agente de fiscalização, caso em que a
coima é de E 50 a E 250.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 48.o

Regime supletivo

Aos procedimentos do concurso para atribuição das licenças são
aplicáveis, subsidiariamente e com as necessárias adaptações, as nor-
mas dos concursos para aquisição de bens e serviços.

Artigo 49.o

Regime transitório

Os veículos já licenciados pela Câmara Municipal à data da entrada
em vigor do presente Regulamento terão de adaptar-se às condições
de licenciamento ora previstas no prazo máximo de seis meses con-
tados da data da entrada em vigor do presente Regulamento, sob
pena de caducidade da licença emitida.

Artigo 50.o

Prorrogação do prazo para instalação dos taxímetros

Ao abrigo do disposto no n.o 1 da Portaria n.o 9/2007, de 17 de
Janeiro, com a redacção dada pela Portaria n.o 37/2007, de 12 de
Abril, respectivamente publicadas na 1.a série, n.os 6 e 34, do Jornal
Oficial da Região Autónoma da Madeira, os veículos licenciados para
a actividade de transportes públicos de aluguer em veículos automóveis
ligeiros de passageiros afectos às localidades do município de Câmara
de Lobos deverão estar equipados com taxímetro, devidamente afe-
rido, de modo a iniciarem a contagem de preços com recurso a esse
meio, a partir de 1 de Fevereiro de 2008.

Artigo 51.o

Norma revogatória

São revogadas todas as disposições regulamentares aplicáveis ao
transporte em táxi que contrariem o disposto no presente Regu-
lamento.

Artigo 52.o

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 90 dias após a sua publi-
cação no Diário da República.

8 de Outubro de 2007. — O Presidente da Câmara, Arlindo Pinto
Gomes.

ANEXO I

(mapa a que se refere o artigo 14.o)

Contingentes dos veículos ligeiros de passageiros afectos
à actividade de transporte

de aluguer — Concelho de Câmara de Lobos

Lotação
(contingente)

Freguesia

4+1
6+1
ou

8+1

Regime de estacionamento

Câmara de Lobos . . . . .
Estreito de Câmara de

Lobos.
Quinta Grande . . . . . . .
Curral das Freiras . . . .

24
15

2
3

0
2

0
1

Condicionado em todo
o concelho, excepto
na freguesia do Cur-
ral das Freiras na
qual vigora o regime
de estacionamento
fixo.

Contingente total . . . . . 44 3 47

2611055573

CÂMARA MUNICIPAL DE CARRAZEDA DE ANSIÃES

Aviso n.o 20 315/2007

Contratos a termo certo (tempo parcial) com docentes de Inglês
e Educação Musical para o ano lectivo de 2007-2008

Eugénio Rodrigo Cardoso de Castro, presidente da Câmara Muni-
cipal de Carrazeda de Ansiães, torna público que, por seu despacho
de 21 de Agosto de 2007, no uso da competência que lhe confere
o artigo 68.o, n.o 2, alínea a), da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro,
na redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
foram celebrados contratos de trabalho a termo resolutivo (tempo
parcial), ao abrigo das Leis n.os 23/2004, de 22 de Junho, e 99/2003,
de 27 de Agosto, com as candidatas abaixo mencionadas, aprovadas
em sede de concurso, aberto por aviso publicado no jornal O Primeiro
de Janeiro em 12 de Julho de 2007:

Docentes de Inglês — Cláudia Margarida Ferreira Cardoso e Sónia
Mesquita Reis.

Docente de Música — Joana Isabel Araújo Borges.

(Isento do visto do Tribunal de Contas, face ao disposto no artigo 2.o
da Lei n.o 13/96, de 20 de Abril.)

19 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Eugénio
Rodrigo Cardoso de Castro.

2611055544

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO DAIRE

Aviso n.o 20 316/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho da
signatária de 10 de Outubro de 2007, com efeitos a partir desta data,
no uso da competência que lhe é conferida pelo disposto na alínea a)
do n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com
as alterações introduzidas pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
e na sequência do concurso aberto no aviso afixado no edifício dos
Paços do Município em 4 de Setembro de 2007, foi nomeada para
ocupar o lugar de técnico superior de 1.a classe da carreira de sociólogo
Dora Maria Marques Loureiro.

A nomeada tem o prazo de 20 dias para aceitação da nomeação
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da
República.

10 de Outubro de 2007. — A Presidente da Câmara, Maria Eulália
Silva Teixeira.

2611055535




